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 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso (extrato) n.º 7360/2018

Procedimentos concursais para provimento de cargos de direção 
intermédia de 2.º e 3.º graus

Em cumprimento do n.º 2, do artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-
neiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, aplicada 
à administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e para os 
devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 14 de maio 
de 2018, no seguimento das deliberações da Assembleia Municipal de 
07.07.2017 e de 18.12.2017 e da Câmara Municipal de 03 de janeiro 
de 2018, e nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro e dos 
artigos 12.º e 13.º, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, encontram -se 
abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do 1.º dia útil de publicitação 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimentos concursais para 
provimento dos seguintes cargos de direção intermédia:

Concurso A — Chefe da Divisão de Educação e Ação Social (Cargo 
de Direção Intermédia de 2.º grau);

Concurso B — Chefe da Unidade de Gestão Administrativa e de 
Atendimento (Cargo de Direção Intermédia de 3.º grau);

Concurso C — Chefe da Unidade de Atividades Económicas e De-
senvolvimento Local (Cargo de Direção Intermédia de 3.º grau).

A indicação dos requisitos formais de provimento, dos perfis exi-
gidos, dos métodos de seleção, da composição dos júris e outras in-
formações de interesse para a apresentação das candidaturas aos re-
feridos procedimentos será publicitada na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), até ao 2.º dia útil após a publicação do presente aviso 
no Diário da República, nos termos dos n.os 1 e 2, do artigo 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro.

14 de maio de 2018. — A Vereadora, Sandra Isabel Silva Melo Al-
meida.
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 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 62/2018

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de 
Igrejinha e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Con-
cessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo colectivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia de Igrejinha, 
adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, 2 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais 
períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objecto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP 
ou no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido 
por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma (1) nem 
superior a duas (2) horas, não podendo os trabalhadores prestar mais 
de cinco horas seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa, os dias de descanso 
semanal serão o Sábado e o Domingo.


